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	INDICAÇÃO Nº 352/2014



AUTORIA: VEREADOR GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO INSTITUIR O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo instituir o Auxilio Alimentação aos servidores públicos municipais.






JUSTIFICATIVA
                                                            Pensando em melhorar a qualidade de vida dos servidores municipais, venho propor ao Executivo Municipal a criação do Auxílio Alimentação aos servidores públicos.






Conforme pude verificar, este projeto já foi implantado em varias cidades do país, que consiste no pagamento do auxílio a servidores cujo vencimento mensal não ultrapasse R$ 1800,00, podendo citar como exemplo os municípios de Lucas do Rio Verde/MT e Ourinhos/SP.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de outubro de 2014.
                                                      VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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